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PROCESSO CÍVEL Nº 70012789012

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

ÓRGÃO JULGADOR: ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SUSCITANTE: 22ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

OBJETO: PARÁGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO DO ARTIGO 84 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE SUSCITADO PELA 22.ª CÂMARA CÍVEL, TENDO POR OBJETO OS §§ 1º E 2.º DO ARTIGO 84 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, INTRODUZIDOS NESSE DIPLOMA PROCESSUAL PELA LEI N. 10.628/2002. PRONUNCIAMENTO ANTERIOR DO ÓRGÃO ESPECIAL SOBRE A MESMA QUESTÃO ORA SUSCITADA. ART. 481, § ÚNICO, DO CPC. PERDA DO OBJETO. Tendo havido pronunciamento a respeito da mesma questão, ora suscitada, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça, resulta desprovido de objeto o incidente suscitado. Parecer pelo não conhecimento do incidente. 

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela Egrégia 22.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, que tem como objeto os §§ 1º e 2.º do artigo 84 do Código de Processo Penal, inseridos nesse diploma processual pela lei n. 10.628/2002.

O incidente em relevo veio à lume por ocasião do julgamento, por aquela Corte fracionária, da ação civil pública n. 70007290018, proposta pelo Parquet estadual na Comarca de Esperança do Sul, originariamente contra ROMILDO HEIMBURG, Prefeito Municipal quando da propositura da ação.

Os magistrados suscitantes invocam em prol do presente incidente a procedência deste, ainda que em julgamento parcial, interrompido, no Supremo Tribunal Federal, da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2797, cujo voto do Ministro Sepúlveda Pertence, proferido antes do pedido de vista do Ministro Eros Grau, concluiu pela invalidade dos atuais parágrafos do artigo 84 do Código de Processo Penal, por inconstitucionais.

É o relatório.

2. A matéria tratada no presente incidente de inconstitucionalidade já foi objeto de pronunciamento do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por ocasião do julgamento do Incidente de Inconstitucionalidade n.º 70011035490, na data de 06JUN2005, quando a Corte se posicionou pelo não conhecimento, em decisão assim ementada:

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Art. 84, §§ 1º e 2º, do CPP, com a mudança da Lei n.º 10628/02. Competência especial por prerrogativa de função, relativamente a atos administrativos do agente, que prevalece ainda que o inquérito ou a ação judicial sejam iniciados após a cessação do exercício da função pública, sendo que a ação de improbidade da Lei n.º 8429/92 será proposta perante o tribunal competente para processar e julgar criminalmente o funcionário ou autoridade na hipótese de prerrogativa de foro, em razão do exercício de função pública. Matéria em debate que se encontra tramitando no STF, na ADIN n.º 2797-2, onde já posta “sub judice”, não obteve providência cautelar de invalidade. Não se afigura nem oportuna, nem razoável ou prudente, uma manifestação definitiva do Tribunal de Justiça, ainda que detentor de competência para tanto, pendente decisão do Supremo sobre a constitucionalidade do dispositivo legal, com precedente desconstituição de decisão pelo próprio Supremo, em acórdão, que no Tribunal paulista, já enfrentou a questão, entendida esta como afrontosa à decisão da Corte Maior. Incidente não conhecido.
De tal sorte, o incidente de inconstitucionalidade suscitado pela Colenda 22ª Câmara Cível, perdeu seu objeto, forte o § único do art. 481 do Código de Processo Civil, o qual disciplina:

“Art. 481. Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o julgamento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de ser submetida a questão ao tribunal pleno.

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.”

Ademais, cabe a transcrição do artigo 211 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, uma vez que também aplicável ao presente caso:

Art. 211. A decisão declaratória ou denegatória da inconstitucionalidade, se proferida por maioria de dois terços, constituirá, para o futuro, decisão de aplicação obrigatória em casos análogos, salvo se algum órgão fracionário, por motivo relevante, entender necessário provocar novo pronunciamento do Órgão Especial sobre a matéria.

Nesse sentido, trazemos a baila jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça:

Incidente de Inconstitucionalidade. Existência de pronunciamento do Órgão especial, sobre a questão suscitada. Julgamento prejudicado. Art. 481, parágrafo único do CPC e 211 do Regimento Interno do TJ
.

Dessa forma, por o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul ter exarado pronunciamento em relação à questão ora suscitada, o incidente de inconstitucionalidade não deve ser conhecido.

3. Ante o exposto, o parecer é pelo não conhecimento do incidente de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 06 de setembro de 2005.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

JCCS/MFV

SUBJUR N.º 15921/2005
� Incidente de Inconstitucionalidade nº 70002647105, julgado em 17.09.2001, Rel. Des. Elvio Schuch Pinto. 
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